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DECRETO N.º  034/2006 

 
“Dispõe sobre Nomeação de Chefe de Departamento”. 

 
 O Cidadão JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO, 
Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,... 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
 Artigo 1.º -  Fica nomeado o Sr. JOÃO CARLOS 
ALVES MADUREIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de 
Departamento - Símbolo DAS - 06, a partir de 1.º de Janeiro de 2006 à 31 de 
dezembro de 2006. 
 
 Artigo 2.º - O referido servidor nomeado no artigo 
anterior, prestará suas atividades na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, no 
Departamento de Água, como Chefe Geral do referido Órgão. 
 
 Artigo 3.º - O Servidor nomeado no artigo anterior 
ficará responsável na forma da Lei por todas as ações, atos e obrigações de seu 
devido Órgão. 
 
 Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Alto Araguaia, 01 de Janeiro de 2006. 
 
 
 
JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 

Prefeito Municipal 
JULDÉSIO BORGES DE OLIVEIRA 

Secretário Mun. de Infra-Estrutura 
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DECRETO N.º 034/2006

“Dispõe sobre Nomeação de Chefe de Departamento".

O Cidadão JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO,
Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,...

DECRETA:

Artigo 1.º - Fica nomeado o Sr. JOÃO CARLOS
ALVES MADUREIRA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de
Departamento - Símbolo DAS - 06, a partir de 1.º de Janeiro de 2006 à 31 de
dezembro de 2006.

Artigo 2.º - O referido servidor nomeado no artigo
anterior, prestará suas atividades na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, no
Departamento de Água, como Chefe Geral do referido Órgão.

Artigo 3.º - O Servidor nomeado no artigo anterior
ficará responsável na forma da Lei por todas as ações, atos e obrigações de seu
devido Órgão.

Artigo 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia, 01 de Janeiro de 2006.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETOJULDÉSIO BORGES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Secretário Mun. de Infra-Estrutura


